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d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Documentos comprovativos das funções desempenhadas, emitidos 

pelas respectivas entidades empregadoras;
f) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-

vantes para a apreciação do seu mérito.

Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
que constem do seu processo individual.

Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de 
dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

Nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a não apresentação dos documentos 
referidos determina a exclusão do candidato, se a falta dos mesmos 
impossibilitar a avaliação.

O júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, conce-
der um prazo suplementar razoável para apresentação dos documentos 
exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação atempada 
se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do can-
didato.

14 — Métodos de Selecção: De acordo com o disposto no n.º 2 do ar-
tigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, face às necessidades 
funcionais acima referenciadas e à importância que assume o seu célere 
suprimento no contexto do regular funcionamento dos Serviços para que 
é aberto o procedimento, o presente recrutamento tem, pois, carácter 
urgente. Assim, nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, deverá ser utilizado apenas um método de selecção 
obrigatório — Avaliação Curricular.

A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 
20 valores.

Este método de selecção tem carácter eliminatório, sendo excluídos 
os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores.

15 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida, nos termos do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

16 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
das actas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — A composição do júri será a seguinte:
Presidente:
Dr. Elói António Santos Cordeiro Rodrigues, Director dos Serviços 

de Documentação

Vogais efectivos:
Drª Maria Matilde Martins Almeida, Chefe da Divisão de Bibliote-

conomia
Mestre Augusta das Dores Lopes Silva Xavier Guimarães, Técnica 

Superior

Vogais suplentes:
Drª Daniela Alexandra Vasconcelos Vieira Castro Ramalho, Técnica 

Superior
Dr. Elísio Silva Maia Araújo, Chefe da Divisão de Publicações Peri-

ódicas e Fundos Especiais
O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e 

impedimentos.

18 — Exclusão e Notificação dos Candidatos: Os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos mes-
mos devem ser feitas em formulário tipo para o exercício do direito de 
participação aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de 
Estado e das Finanças, disponível na página electrónica da Universidade 
do Minho, no endereço www.uminho.pt, no separador: Publicitação de 
actos/Procedimentos concursais.

19 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada nas instalações da Universidade do 

Minho sitas no Largo do Paço, em Braga e disponibilizada na sua página 
electrónica no endereço www.uminho.pt.

20 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de candi-
datura, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, nos 
termos do diploma supra mencionado.

21 — Em tudo que não se encontre previsto no presente aviso, o 
procedimento rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Rectificação n.º 22 -A/2008, de 24 de Abril, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de Dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Ja-
neiro, Constituição da República Portuguesa e Código do Procedimento 
Administrativo.

Universidade do Minho, 26 de Novembro de 2009. — O Director de 
Serviços, Luís Carlos Ferreira Fernandes.

202641801 

 Despacho (extracto) n.º 26516/2009
Por despacho de 05.01.2009, do Reitor da Universidade do Minho:
Doutora Maria Alfredo Ferreira de Freitas Lopes Moreira — Auto-

rizado o contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo inde-
terminado, na categoria de Professora Auxiliar do mapa de pessoal da 
Universidade do Minho, com efeitos a partir de 16.07.2009, com direito 
à remuneração correspondente ao índice 195, escalão 1 do Estatuto Re-
muneratório do Pessoal Docente Universitário. (Isento de Fiscalização 
Prévia do TC).

Relatório a que se refere o n.º 2 do artigo 25.º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária anexo à Lei n.º 19/80, de 16 de Julho

Com base no parecer circunstanciado e fundamentado dos Pro-
fessores Catedráticos, Doutor Rui Manuel Costa Vieira de Castro 
do Instituto de Educação e Psicologia desta Universidade e Doutor 
Fernando Ribeiro Gonçalves da Faculdade de Ciências Humanas da 
Universidade do Algarve, sobre o relatório de actividade científica 
e pedagógica desenvolvida pela Professora Auxiliar de nomeação 
provisória, Doutora Maria Alfredo Ferreira Freitas Lopes Moreira, 
durante o quinquénio, o conselho científico, em sessão da sua Co-
missão Coordenadora de 10 de Dezembro, consideraram que satisfaz 
os requisitos do artigo 20.º do ECDU, e na votação efectuada pelos 
professores catedráticos, associados e auxiliares de nomeação de-
finitiva ali presentes deliberaram propor, por unanimidade, a sua 
nomeação definitiva como Professora Auxiliar desta Universidade, 
a partir do dia 15 de Julho.

Universidade do Minho, 12 de Dezembro de 2008. — O Presidente 
do Conselho Científico do Instituto de Educação e Psicologia, Paulo 
Maria Bastos Silva Dias, Professor Catedrático.

Universidade do Minho, 27 de Novembro de 2009. — O Director de 
Serviços, Luís Carlos Ferreira Fernandes.

202640343 

 Despacho (extracto) n.º 26517/2009
Por despacho de 27.02.2009, do Reitor da Universidade do Minho:
Mestre Rui Manuel Freitas Novais — Autorizado o contrato de Tra-

balho em Funções Públicas por tempo indeterminado, na categoria de 
Professor Adjunto, do mapa de pessoal da Universidade do Minho, com 
efeitos a partir de 29.03.2009, com direito à remuneração correspondente 
ao índice 185, escalão 1 do Estatuto Remuneratório do Pessoal Docente 
do Ensino Superior Politécnico. (Isento de Fiscalização Prévia do TC).

Universidade do Minho, 27 de Novembro de 2009. — O Director de 
Serviços, Luís Carlos Ferreira Fernandes.

202640498 

 Despacho (extracto) n.º 26518/2009
Por despacho de 25.11.2008, do Reitor da Universidade do Minho:
Doutor José Gerardo Vieira Rocha — Autorizado o contrato de Tra-

balho em Funções Públicas por tempo indeterminado, na categoria de 
Professor Auxiliar do mapa de pessoal da Universidade do Minho, com 
efeitos a partir de 09.01.2009, com direito à remuneração correspondente 
ao índice 195, escalão 1 do Estatuto Remuneratório do Pessoal Docente 
Universitário. (Isento de Fiscalização Prévia do TC).




